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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE INTERDIÇÃO — EXTINÇÃO DO 
FEITO  POR  INÉRCIA  DA  PARTE  AUTORA  —  INTIMAÇÃO 
PESSOAL DA PARTE REALIZADA — ABANDONO POR MAIS DE 
30 (TRINTA) DIAS — ART. 557, CAPUT DO CPC — PROVIMENTO 
NEGADO.

— A extinção do processo por abandono de causa deve ser precedida de 
intimação pessoal da parte, e não de seu advogado, cuja inércia anterior  
criou a situação de abandono. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto relator. 

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Damiana Ferreira da Silva em 
face da sentença de fl. 45/46 que, nos autos da  Ação de Interdição,  extinguiu o processo, sem 
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC.

Irresignado, a recorrente afirma em síntese inexistir abandono de causa, uma 
vez que vinha dando cumprimento as determinações judiciais impostas. Por fim, requer a reforma 
do julgado.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 79/80). 

É o relatório. Decido. 

Cuida-se de Ação de Interdição com pedido de antecipação de tutela para 
curatela provisória extinta sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC.

Da leitura do caso vertente, decorre que no dia 18 de maio de /2015, foi 
proferido comando judicial, determinando que a recorrente fosse intimada para requerer no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas,o que de direito. (fl.39).



 Entretanto, mesmo após a intimação pessoal,  realizada em 30/06/2015 e 
juntada aos autos em 08/07/2015, a demandante  não se manifestou até a data de 24/07/2015 (fl. 
41), sendo proferida a decisão hostilizada em 26/08/2015, decretando a extinção do processo (fls. 
42/43).

Observando-se o que dispõe o art. 267, III c/c §1° do Código de Processo 
Civil,  em caso  de  extinção  do processo por  abandono da causa,  somente  a parte deverá  ser 
intimada pessoalmente para suprir a falta em 48 (horas), não havendo, portanto, previsão legal 
para que o advogado do autor seja intimado conjuntamente. In verbis:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei 
nº 11.232, de 2005)
 I-quando o juiz indeferir a petição inicial;
Il-quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;
III-quando,  por  não  promover  os  atos  e  diligências  que  Ihe  competir,  o  autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
IV-quando  se  verificar  a  ausência  de  pressupostos  de  constituição  e  de 
desenvolvimento válido e regular do processo;
V-quando  o  juiz  acolher  a  alegação  de  perempção,  litispendência  ou  de  coisa 
julgada;
Vl-quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade 
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;
Vll-pela convenção de arbitragem; (Redação dada pela Lei nº 9.307, de 1996)
Vlll-quando o autor desistir da ação;
IX-quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;
X-quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI-nos demais casos prescritos neste Código.
§1  

 
  O juiz  ordenará,  nos  casos  dos  ns.  II  e  Ill,  o  arquivamento  dos  autos,   

declarando a extinção do processo,  se  a  parte,  intimada pessoalmente,  não 
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Sendo  assim,  tendo  em  vista  a  ausência  de  diligências  por  parte  do 
recorrente em promover, tempestivamente, o regular processamento da lide, a extinção do processo 
sem julgamento de mérito, com lastro no art. 267, III do Código de Processo Civil, é medida que se 
impõe.

Por  fim,  por  se  tratar  de  discussão atinente  à  extinção  do  processo  sem 
resolução de mérito com base no art. 267, III do Código de Processo Civil, uma observação merece 
ser feita em relação à súmula 240 do STF.  

É  que,  nos  termos  do  referido  enunciado,  a  extinção  do  processo,  por 
abandono da causa pelo autor,  de fato,  depende de requerimento do réu.  1  Todavia,  como o 
procedimento em comento trata-se de jurisdição voluntária, não há que se falar na aplicação da 
referida súmula.

Por  tais  razões,  nego  provimento  ao  recurso,  ante  sua  manifesta 
improcedência.

1 Súmula 240 do Superior Tribunal  de Justiça:  A extinção do processo,  por abandono da causa pelo autor, 
depende de requerimento do réu.



É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, 
Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Damiana Ferreira da Silva em 
face da sentença de fl. 45/46 que, nos autos da  Ação de Interdição,  extinguiu o processo, sem 
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do CPC.

Irresignado, a recorrente afirma em síntese inexistir abandono de causa, uma 
vez que vinha dando cumprimento as determinações judiciais impostas. Por fim, requer a reforma 
do julgado.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
desprovimento do recurso (fls. 79/80). 

 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 04 de junho de 2016

Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado/Relator




